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PROPONENTE: Cclso Dal NIohn/PR -Jaimc Yazattaf PODEMOS
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às

niara n

I{ELATOIt: Pedro Sampaio/PSDI)

EMENTA: Emenda Aditiva ao Ptojeto de Lei n" 1,45 de 201.7, quc "Dispõc sobrc a Captura e a Ilemoção de Âbelhas e

vespas no Município de Cascavel".

I - FUNDÂMliN'raçÃo E vo't'o Do luilr\l'oR

Compete à Comissão de Justiça e Redaçào opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica lcgislativa das proposições.

À emenda aptesentada acrescenta os patágrafos 1o e 2o ao arúgo 3" do Projeto de Lei 145 de 2017, que pâssa a teÍ

a segúute redação:

"r\t't. 3o

"§ 1o. O Município Ítca autolirzado a fitmar convônio com a Associação de r\picultotcs de Cascavel, a Íim de üabilizar a

destinação sustentávcl e lcgal das abelhas captutadas, assim como possívcis parcerias pztra a Íemoção de colmcias.

§ 2'. Em respeito à Lei no 6905 de 1998, {ica proibido matar os insetos capturados, devcndo ser realizada a destinação dos

mesmos para seu habitat natural ou para apicultores"
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Osrngrtr ffiluntrÍps[ be ts*ru[el
ESTADO DO PARANA

O Regimento interno desta Casa e1rr seu artigo 137 prevô a possibilida<1c da proposição de Emendas aos

Profctos aptesentados, podcndo as Emendas ser Supressivas, Substitutivas, Âditivas, Àg;lutinativas e Modificativas

em coufotmidade com o que foi apresentado.

Entretanto merece destaque a inüabilidade da presente Emcnda, as normas quc subordinam a celebração de

acot<los e convênios em geral, por órgàos do Executivo, à prévia autorrzação da Casa Lcgislativa, íerem o princípio da

independência dos Podcrcs.

Entre as atribúções do chefe do Poder Executivo, está a de exerccr, com o auxílio dos secretários, a direção

superior da administraçào e dispor sobre sua organizaçào e funciouamento. Os convênios são atos de gcstão

administrativa e consdruem rcsponsabilidade do Podcr Execuúvo, a quem compcte administrar o município.

Exigir-se a attoirzaçào da Câmara de Vercadores pâra celebraçào de convênios c contrzrtos do interesse municipal,

constitui-se em um indeúdo controlc exteÍno do Poder Exccutivo.

Portanto, após avaliar a matér'ia como Relator, nos termos dos artigos 37 inciso IV c arugo 38 capat, ambos do

Itegirnento Intemo, verihco impedinrcr-rtos constitucionais, legais e técnicos a tranritaçir<> clo projeto, deste rnodo,

manifesto o rncu voto CON'I RÁRIO.

II- VO'I'O DA COMISSÃO

Â Comissão de Jusriça c llcdaçlio por mcio dos seus Vcreadores acotnpanhat-r'r o voto do llminente ltelator e

opinarn pelo Voto CON'I'RAIUO ao pro;cto cle Lei.

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes.

Casczrvcl, 16 de Feverciro de 2018.
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